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DEPUTADO

WAGNER LINO

Requeiro, nos termos do artigo 35 da IX Consolidação do Regimento

intemo, a constituição de uma Comissão de Representação, a fim de

acompanhar a audiência que será realizada no dia 25 do presente mês as

10:00hs na Comissão de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente da Câmara

dos Deputados, que tratará da contaminação do solo ocasionada pela empresa

SHELL na cidade de Paulínia (SP).
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A contaminação do solo na cidade de Paulínia tem sido discutida na

douta Comissão de Meio Ambiente dessa Casa de Leis. Também,

foi feito um pedido de Comissão Parlamentar de Inquérito para

apurar os fatos.

Trata — se, sobretudo, de um caso complexo, por conta dos efeitos

causados, que ainda não foram devidamente analisados, por conta

da omissão, tanto da empresa, quanto dos órgãos responsáveis

pela fiscalização e pelo estudo de impacto ambiental. Portanto, é

importante a participação da Assembléia Legislativa de São Paulo

para discutir exaustivamente o fato, apurando o crime ambiental

ocorrido e seus possíveis responsáveis.

Nesses termos, a Câmara dos Deputados, realizará uma audiência

no próximo dia 25, para tratar do caso acima mencionado, dando

assim sequência aos trabalhos iniciados na Comissão de Meio

Ambiente da ALESP e corroborando para as investigações dos

fatos. Sendo assim, é imprescindível a participação dessa Casa de

Leis na referida audiência. 9EFvIÇO de Suporte e Conterencia
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